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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 98/2022-L, DE 8 DE 
JULHO DE 2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JULIO ANTONIO MARIANO

Em razão da conversão da Medida Provisória 
nº 881 de 2019 em Lei, sancionada pelo Governo Federal (Lei nº 13.874, de 20 
de setembro de 2019) constata-se a necessidade da criação de uma Lei de 
Liberdade Econômica Municipal para adequar a legislação do município à 
Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo 
instituir a Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica, que 
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de 
atividade econômica e disposições sobre a atuação do Estado, na esfera 
municipal, como agente normativo e regulador.

Infelizmente, no Brasil ainda prevalece o 
pressuposto de que as atividades econômicas devem ser exercidas somente 
se presente expressa permissão estatal, fazendo com que o brasileiro, em 
contraposição ao que ocorre no resto do mundo, não se sinta estimulado ou 
seguro em investir seu tempo, esforço e recursos financeiros em atividades de 
geração de emprego e renda. Foi buscando uma alteração desse quadro que o 
Governo Federal editou a Medida Provisória nº 881/2019, conhecida como "MP 
da Liberdade Econômica", recentemente convertida na Lei 13.874/2019, que 
estabelece dez princípios voltados principalmente aos pequenos e médios 
empreendedores, que juntos tem o objetivo de desburocratizar a atividade 
econômica e diminuir os entraves enfrentados pelos brasileiros que desejam 
produzir um bem ou oferecer um serviço.

Embora muitas das garantias trazidas pela Lei 
13.874/19 sejam de aplicação imediata para todos os entes da Federação, 
alguns direitos com grande repercussão no dia-a-dia dos cidadãos, a exemplo 
do fim de autorização prévia para atividades econômicas de baixo risco (artigo 
3º, inciso I, da Lei 13.874/19) e da fixação de prazo máximo para a análise do 
pedido de liberação da atividade econômica sob pena de aprovação tácita 
(artigo 3º, inciso IX, da Lei 13.874/19), carecem de melhor regulamentação e 
internalização, tanto a nível estadual quanto municipal para a sua plena 
aplicação. Dessa forma, o $1º do artigo 4º do presente Projeto de Lei traz a 
definição de atividades de baixo risco para fins de dispensa da necessidade de 
quaisquer atos públicos de liberação das atividades econômicas.

O desenvolvimento econômico é inversamente 
proporcional aos entraves burocráticos que a administração pública, em todas 
as suas esferas, exige. Quanto menos etapas burocráticas, mais rapidamente 
a cidade desenvolve-se e, portanto, as eventuais oscilações da economia e os 
efeitos de eventuais crises econômicas ficam mitigados quando existe uma 
estrutura dinâmica, flexível e enxuta que contemple os anseios do mercado 
produtivo. 
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O município de São Roque, portanto, deve 
almejar garantir o exercício da liberdade econômica e garantir a segurança 
para o empreendedor e o investidor. Esta propositura visa aumentar a 
produtividade das empresas e seus colaboradores, diminuir a burocracia e dar 
celeridade operacional, tirando entraves que tanto atrapalham o cidadão e 
incentivar o ambiente de negócios na cidade de São Roque. São Roque é uma 
cidade empreendedora e, por óbvio, necessita combater o forte aumento de 
tributos e da burocracia para investir e manter um negócio.

Também objetivamos trazer cada vez mais 
próximo da legalidade as atividades que hoje estão na ilegalidade. Um 
trabalhador informal é um potencial empreendedor formal se assim a 
burocracia permitir e o incorporar na sua estrutura administrativa, e um 
possível empregador num futuro próximo, criando uma dinâmica mais 
contemporânea das relações de trabalho e empreendedorismo.

Junto a essa visão atualizada, trouxemos 
também a preocupação de incorporar setores da economia que tem imenso 
potencial de crescimento, desenvolvimento e geração de empregos, mas que 
ainda não estão incorporados adequadamente a estrutura burocrática do 
município de São Roque.

Um setor que é pouco regulado e de difícil 
licenciamento na área urbana, com consequências de dificuldades na tomada 
de crédito e desenvolvimento pleno é certamente a atividade humana mais 
antiga, a agricultura, que num contexto contemporâneo, associada ao mercado 
digital e novas tecnologias, pode ser um grande motor da economia 
microrregional e da cidade como um todo, até mesmo na escala da metrópole.

Outra área pouco estimulada e que merece um 
cuidado especial é da economia criativa e da produção cultural, que possui 
necessidades próprias para o seu desenvolvimento pleno e que pode ser um 
grande atrativo para a cidade, ao mesmo tempo em que pode alavancar outras 
atividades de comércio e serviço, atraindo mais visitantes e criando uma 
dinâmica que gera desenvolvimento para toda a cidade.

O cuidado maior deste Projeto de Lei foi 
exatamente com a economia digital e suas ramificações, pois é sempre uma 
área interessante para a geração de empregos e que cresce muito mais que 
outras áreas da economia tradicional. É um importante motor para a economia, 
que ainda é pouco entendido pela administração pública e que merece um 
cuidado especial para atrair cada vez mais investimentos na cidade das mais 
diferentes empresas, das maiores às menores, passando pelas empresas 
digitais que focam no mercado bancário, a camada mais promissora dessa 
pujante economia digital.
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Com essas posições esperamos que num 
futuro próximo o município de São Roque tenha uma economia mais dinâmica, 
menos burocrática, e cada vez maior e mais diversificada, com uma estrutura 
administrativa que reflita a dinâmica do crescimento econômico que ela 
representa no cenário nacional e internacional. Em um cenário de crise 
econômica existe a necessidade de agregar atividades compatíveis com a 
cidade, há necessidade de criar um círculo virtuoso e sustentável. É o caso do 
Munícipio de São Roque, que sempre está pronto a fazer ajustes para 
favorecer a classe produtiva e manter-se como referência dentro do cenário 
econômico do Brasil e do mundo. Em atenção ao exposto e diante da 
oportunidade de melhorar o ambiente de negócios no âmbito do município de 
São Roque, submeto esta proposição à análise desta Casa de Leis e conto 
com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Isso posto, JULIO ANTONIO MARIANO, por 
intermédio do Protocolo nº CETSR 08/07/2022 - 11:39 9075/2022, de 8 de 
julho de 2022, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO Nº CETSR 08/07/2022 - 11:39 9075/2022/AO
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PROJETO DE LEI Nº 98/2022-L
De 8 de julho de 2022.

Institui a “Declaração Municipal de Direitos 
de Liberdade Econômica”, que dispõe 
sobre normas relativas à livre iniciativa, ao 
livre exercício de atividade econômica, e à 
atividade regulatória do município de São 
Roque.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas relativas 
à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e traz disposições 
sobre a atuação do Município como agente normativo e regulador, aplicáveis 
em todo o seu território.

§ 1º A atividade econômica é de alçada 
exclusiva da iniciativa privada, salvo nos casos específicos previstos na ordem 
constitucional.

§ 2º O município deve favorecer o 
empreendedorismo por meio da desburocratização.

Art. 2º São princípios norteadores da 
Declaração Municipal de Direitos de Liberdade Econômica:

I. A liberdade como uma garantia no 
exercício de atividades econômicas;

II. A presunção de boa-fé do particular 
perante o Poder Público, até prova em contrário;

III. A intervenção subsidiária, mínima e 
excepcional do Município sobre o exercício de atividades econômicas;

IV. O reconhecimento da vulnerabilidade 
do particular perante o Município.

Parágrafo único. Todos os agentes municipais, 
ao tratarem com os particulares que gerem qualquer atividade econômica, 
procurarão dar a solução mais simples, barata e desburocratizada para a 
continuidade da empresa e mínima intervenção estatal.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, 
consideram-se atos públicos de liberação da atividade econômica qualquer ato 
administrativo, vinculado ou discricionário, com qualquer denominação e de 
competência de qualquer agente público como condição prévia para o 
exercício de atividade econômica.
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Art. 4º São direitos de toda pessoa, natural ou 
jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do 
Município, observado o disposto no parágrafo único do Art. 170 da CF:

I. Desenvolver atividade econômica de 
baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos 
públicos de liberação da atividade econômica;

II. Desenvolver atividade econômica de 
médio risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada 
própria ou de terceiros consensuais, com emissão de alvará de funcionamento 
de caráter provisório imediata após o ato do registro;

III. Desenvolver atividade econômica em 
qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso 
esteja sujeito a cobranças ou encargos adicionais, observadas:

a) As normas de proteção ao meio 
ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do 
sossego público;

b) As restrições advindas de contrato, 
regulamento condominial ou outro negócio jurídico, bem como as decorrentes 
das normas de direito real, incluindo as de direito de vizinhança;

c) As disposições em leis trabalhistas;
IV. Definir livremente, em mercados não 

regulados, o preço de produtos e serviços como consequência da oferta e da 
demanda;

V. Receber tratamento isonômico de 
órgãos e de entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, em todos 
os atos referentes à atividade econômica, incluindo decisões acerca de 
liberações, medidas e sanções, estando o órgão vinculado aos mesmos 
critérios de interpretação adotados em decisões administrativas análogas 
anteriores, observado o disposto em regulamento;

VI. Gozar de presunção de boa-fé nos 
atos praticados no exercício da atividade econômica, para os quais as dúvidas 
de interpretação do direito civil, empresarial, econômico e urbanístico serão 
resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua vontade, exceto se houver 
expressa disposição legal em contrário;

VII. Desenvolver, executar, operar ou 
comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando os atos 
normativos infralegais se tornarem desatualizados por força de 
desenvolvimento tecnológico consolidado nacional ou internacionalmente;

VIII. Implementar, testar e oferecer, 
gratuitamente ou não, um novo produto ou serviço para um grupo e restrito de 
pessoas maiores e capazes, valendo-se exclusivamente de propriedade 
privada própria ou de terceiros consensuais, após livre e claro consentimento, 
sem requerimento ou ato público de liberação da atividade econômica, exceto 
em hipóteses expressamente previstas em lei federal de segurança nacional, 
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de segurança pública ou sanitária ou de saúde pública, respeitada a 
normatização vigente, inclusive no que diz respeito à propriedade intelectual;

IX. Ser informada imediatamente, nas 
solicitações de atos públicos de liberação da atividade econômica;

X. Arquivar qualquer documento por meio 
de microfilme ou por meio digital, desde que realizado de forma a manter a 
integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade do 
documento, hipótese em que se equiparará a documento físico e original para 
todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito público 
ou privado;

XI. Não ser exigida medida ou prestação 
compensatória ou mitigatória abusiva, em sede de liberação de atividade 
econômica no direito urbanístico, entendida como aquela que:

a) Distorça sua função mitigatória ou 
compensatória de modo a instituir um regime de tributação fora do direito 
tributário;

b) Requeira medida que já era planejada 
para execução antes da solicitação pelo particular, sem que a atividade 
econômica altere a demanda para execução da mesma;

c) Utilize-se do particular para realizar 
execuções que compensem impactos que existiriam independentemente do 
empreendimento ou atividade econômica solicitada;

d) Requeira a execução ou prestação de 
qualquer tipo para áreas ou situação além daquelas diretamente impactadas 
pela atividade econômica; ou

e) Mostre-se sem razoabilidade ou 
desproporcional, inclusive utilizada como meio de coação ou intimidação.

XII. Ter acesso público, amplo e 
simplificado aos processos de liberação de atividade econômica;

XIII. Não ser autuada por infração, em seu 
estabelecimento, quando no desenvolvimento de atividade econômica, sem 
que seja possibilitado o convite à presença de advogado para sua defesa 
imediata;

XIV. Não estar sujeita a sanção por agente 
público quando ausentes parâmetros e diretrizes objetivas para a aplicação de 
normas abstratas ou subjetivas;

XV. Ter a primeira visita fiscalizatória para 
fins orientadores e não punitivos, salvo situações de iminente dano 
significativo, irreparável e não indenizável;

XVI. Não ser exigida, pela Administração 
Pública Direta ou Indireta, certidão sem previsão expressa em Lei.

§ 1º O Poder Executivo disporá sobre as 
atividades de baixo risco e baixa complexidade, devendo considerar todas as 
atividades exercidas por microempresas, empresas de pequeno porte, 
sociedades simples, microempreendedores individuais ou sociedade individual 
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de advogados como de baixo risco e baixa complexidade, salvo quando, por 
sua natureza, apresentarem risco ambiental, sanitário ou à ordem pública.

§ 2º Para fins do disposto nos incisos I e II, 
consideram-se de baixo risco as atividades econômicas previstas em Decreto 
Municipal e desde que não contrariem normas municipais, estaduais ou 
federais que tratem, de forma específica, sobre atos públicos de liberação.

§ 3º Para as atividades de baixo risco e baixa 
complexidade, garante-se a possibilidade do início da atividade sem licença 
municipal, devendo a pessoa física ou jurídica responsável solicitar o ato 
administrativo municipal em 30 (trinta) dias do início da atividade; em qualquer 
caso de exigência por parte da Administração, o cumprimento em 30 (trinta) 
dias garante a continuidade do exercício da atividade.

§ 4º O Município oferecerá sistema de 
licenciamento e registros de forma unificada, digital e feita inteiramente pela 
internet para atividades de baixo risco e baixa complexidade.

Art. 5º. Os direitos de que trata esta Lei devem 
ser compatibilizados com as normas que tratam de segurança nacional, 
pública, ambiental, sanitária ou saúde pública.

Parágrafo único. Em caso de eventual conflito 
de normas entre o disposto nesta Lei e uma norma específica, seja ela 
municipal, federal ou estadual, que trate de atos públicos de liberação 
ambientais, sanitários, de saúde pública ou de proteção contra o incêndio, 
estas últimas deverão ser observadas, afastando-se as disposições desta Lei.

Art. 6º Os direitos de que trata esta Lei não se 
aplicam ao Direito Tributário e Financeiro, ressalvado o disposto no inciso X do 
Art. 4º, condicionada a eficácia do dispositivo à edição de regulamento que 
estabeleça a técnica, os procedimentos e os requisitos que deverão ser 
observados para arquivamento de qualquer documento por meio de microfilme 
ou meio digital.

Art. 7º É dever da Administração Pública 
municipal e dos demais entes que se vinculam ao disposto nesta Lei, no 
exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre 
a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita 
em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:

I. Criar reserva de mercado ao favorecer, 
na regulação, grupo econômico ou profissional em prejuízo dos demais 
concorrentes;

II. Criar privilégio exclusivo para 
determinado segmento econômico, isto é, que não seja acessível aos demais 
segmentos;
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III. Exigir especificação técnica que não 
seja necessária para atingir o fim desejado;

IV. Redigir enunciados que impeçam ou 
retardem a inovação e a adoção de novas tecnologias, processos ou modelos 
de negócios, ressalvadas as situações consideradas em regulamento como de 
alto risco;

V. Aumentar os custos de transação sem 
demonstração de benefícios.

VI. Criar demanda artificial ou compulsória 
de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso de cartórios, 
registros ou cadastros;

VII. Restringir o uso e o exercício da 
publicidade e da propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as 
hipóteses expressamente vedadas em lei.

Parágrafo único. Será exigido para toda e 
qualquer propositura de regulamentação econômica no âmbito do município a 
realização de estudos de impactos econômicos.

Art. 8º Revogam-se as disposições em 
contrário ao disposto nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias 
após sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 8 de julho de 2022.

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Vereador

PROTOCOLO Nº CETSR 08/07/2022 - 11:39 9075/2022/AO
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